MUNICIPIO DE BOM JARDIM DE MINAS - ESTADO DE MINAS GERAIS

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° ___ /2025

Encaminho a Vossas Exceléncias, para apreciacéo desta Colenda Camara, o incluso
Projeto de Lei Complementar n® ___ /2025, que "Alfera e acrescenta dispositivos a Lei
Complementar n® 48, de 11 de dezembro de 2024, que “Dispbe sobre o Cédigo de Obras
do Municipio de Bom Jardim de Minas”.

A presente proposicdo tem por objetivo promover ajustes técnicos e
aperfeicoamentos normativos no Cédigo de Obras vigente, visando adequé-lo as
demandas préticas verificadas pela Administragdo Municipal no processo de analise,
aprovacao e regularizacéo de edificacbes e loteamentos no territério municipal.

As alteracbes propostas decorrem da necessidade de tornar mais agil e eficiente o
processo de licenciamento e regularizagéo de construgdes, sem descuidar da seguranga,
~ da legalidade e da preservagdo da ordenag8o urbana. Buscam-se, ainda, critérios mais
claros e proporcionais a realidade local, especialmente no que se refere as edificagbes
populares e aos imodveis situados em areas urbanas consolidadas.

O projeto aperfeigoa o Codigo de Obras Municipal, tornando-o mais eficiente, justo
e compativel com as condigbes socioeconémicas e urbanisticas de Bom Jardim de Minas.
Trata-se de medida de carater eminentemente técnico e de interesse plblico, que contribui
para a regularizacdo fundiaria, a promog¢éo da moradia digna e o ordenamento urbano
sustentavel.

Assim, submetemos o presente Projeto de Lei a apreciacéo e deliberacdo dos nobres
Vereadores, certos de que sua aprovagéo representard mais um avango na modernizagéo
da legislacéo urbanistica municipal, conferindo maior seguranca juridica e transparéncia

aos procedimentos administrativos.




